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RESPONSÁVEL POR CRIANÇA OU PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

– CONDENAÇÃO POR ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO – LAPSO 

DIFERENCIADO PARA PROGRESSÃO DE REGIME – 

IMPOSSIBILIDADE.  

A vedação à progressão especial de regime, prevista no artigo 112, 

§3º, V, da Lei de Execução Penal, não se restringe à mulher 

gestante ou mãe responsável por crianças ou pessoas com 

deficiência condenada pela prática do delito de organização 

criminosa, mas também à condenada pelo delito de associação para 

o tráfico de drogas.  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
DA SEÇÃO CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
nos autos de Agravo de Execução Penal nº 0004735-
30.2020.8.26.0502, da Comarca de São Paulo, em que é agravada 
JULIANA BASSI MARCIANO, vem perante Vossa Excelência, com 
fundamento no artigo 105, III, alínea “a”, da Constituição da 
República, artigo 1.029, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, e 
artigo 255, § 2o, do RISTJ, interpor RECURSO ESPECIAL para o 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, contra o acórdão de fls.45/47, 
da 12ª Câmara de Direito Criminal do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, pelos motivos adiante aduzidos: 

 

 

 

 

1. RESUMO DOS AUTOS  

 JULIANA BASSI MARCIANO foi condenada pelo D. 
Juízo de primeiro grau à pena privativa de liberdade de 08 (oito) anos 
e 10 (dez) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial 
fechado, e pecuniária de 1.283 (mil duzentos e oitenta e três) dias-
multa, o unitário no mínimo legal, por terem incorrido no art. 33, 
caput, e art. 35, caput, ambos da Lei 11.343/06.  
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Em sede de execução provisória da pena ( os autos 
principais nº 1500380-02.2019.8.26.0545 encontram-se em fase de 
apelação ), A MM. Juíza  da Vara de Execução Criminal DEECRIM 4ª 
RAJ determinou a retificação de lapso para fins de progressão de 
regime e concedeu o benefício da progressão especial à agravada, 
aplicando a fração a que alude o  art. 112, §3º, da LEP, sob o 
fundamento de que a vedação se restringe à mulher que praticou 
crime capitulado na Lei 12.850/2013. ( fls. 13 ). 

O Ministério Público interpôs Agravo de Execução 
contra a referida decisão  ( fls. 01/07 ). 

A Procuradoria de Justiça Criminal ofertou parecer 
pelo provimento do recurso de agravo ( fls. 37/42 ). 

A Colenda 12ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, proferiu a seguinte decisão: “Por maioria de 
votos, NEGARAM PROVIMENTO ao agravo, vencido o relator 
sorteado, que dava provimento, nos termos de sua declaração. 
Acórdão com o segundo Juiz, de conformidade com o voto do relator, 
que integra este acórdão” 

A seguir na íntegra a imagem do acórdão recorrido da 
lavra do eminente relator designado Desembargador Doutor Amable 
Lopez Soto:  
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 Desse modo, ao afirmar que a expressão legal 
“organização criminosa” não alcança o crime de associação para o 
tráfico, o acórdão recorrido, além de contrariar o disposto no inciso 
V, do §3º, do artigo 112 da LEP, divergiu da orientação do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, autorizando a interposição deste 
recurso, com amparo na alíneas “a” do permissivo constitucional, 
com a seguinte tese jurídica: 

  

“EXECUÇÃO CRIMINAL- A VEDAÇÃO À PROGRESSÃO ESPECIAL DE 
REGIME NÃO SE RESTRINGE À MULHER GESTANTE OU MÃE 
RESPONSÁVEL POR CRIANÇAS OU PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
CONDENADA PELA PRÁTICA DO DELITO DE ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA, MAS TAMBÉM À CONDENADA PELO DELITO DE 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS, QUANDO 
DEMONSTRADA A ESTABILIDADE, A PERMANÊNCIA E A DIVISÃO DE 
TAREFAS.” 

 

2. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE LEI FEDERAL (art. 64, I, do Código 
Penal) 

                          “Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada 
em forma progressiva com a transferência para regime menos 
rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido 
ao menos: 

(...)  

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por 
crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de 
regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018) 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018) 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; (Incluído 
pela Lei nº 13.769, de 2018) 
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III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime 
anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018) 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário,comprovado 
pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 
2018) 

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)” 

 

Segundo conhecida lição do saudoso Ministro 
ALIOMAR BALEEIRO, perfeitamente ajustável à hipótese em exame: 

 "denega-se vigência de lei não só quando se diz que 
esta não está em vigor, mas também quando se 
decide em sentido diametralmente oposto ao que 
nela está expresso e claro" (RTJ 48/788). 

 
Ou, no mesmo sentido, “... equivale negar vigência o 

fato de o julgador negar aplicação a dispositivo específico, único 
aplicável à hipótese, quer ignorando-o, quer aplicando outro 
inadequado” (REsp 63.816, RTJ 51/126). 

                         No caso em exame, o D. Juízo de primeiro grau 
condenou a recorrida pela prática dos crimes de tráfico ilícito de 
drogas e associação ao tráfico, sob o argumento de que “quanto ao 
crime de associação para o tráfico, previsto no art. 35 da Lei 
11.343/06, observa-se os requisitos necessários à sua 
caracterização, especialmente a estabilidade e permanência, com a 
finalidade da prática reiterada no cometimento de crimes.” ( cf. 
sentença a fls. 605 dos autos principais ) 
 
      A fim de espancar qualquer dúvida de que se tratava 
de uma organização criminosa, o D. Juízo de primeiro grau asseverou 
que as provas amealhadas demonstraram uma efetiva associação 
para o cometimento de crimes e não a mera existência de uma 
reunião de agentes ou, em outras palavras, de um concurso de 
pessoas. 



9 

Recurso Especial n. 0004735-30.2020.8.26.0502 

    E mais, destacou que não se tratava de concurso 
eventual de pessoas, mas sim de reunião organizada e 
permanentemente estruturada para o cometimento do ilícito 
comércio. 
 
    Por derradeiro, não se pode olvidar de que restou 
sobejamente comprovado nos autos principais que a recorrida era 
integrante de organização criminosa composta pelos SETE RÉUS, 
organização essa estruturalmente ordenada e caracterizada pela 
divisão de tarefas, razão pela qual todos foram condenados pelo D. 
Juízo de primeiro grau por tráfico ilícito de drogas e associação ao 
tráfico. 
  
      Nesse sentido, confira-se trechos da sentença 
condenatória de primeiro grau ( cf. fls. 605/607 ): 
 

“No caso que se analisa, tenho que as provas  
amealhadas aos autos dão conta da ocorrência de 
uma efetiva associação para o cometimento de 
crimes e não da mera existência de uma reunião de 
agentes ou, em outras palavras, de um concurso de 
pessoas. 
 
 A uma, porque com os réus foi encontrada 
considerável quantidade de drogas e dinheiro, o que 
não é  próprio dos iniciantes, mas sim daqueles que já 
usufruem de certa estrutura. Evidentemente, não 
angariaram mais de R$ 17.000,00 reais num instante, 
mas ao longo do tempo, quando mais se 
considerarmos que o dinheiro era miúdo. 
 
 A duas, porque as rés Juliana e Alcilene, quando da 
abordagem dos policiais, confessaram, ainda que 
informalmente, que realizavam o transporte de 
entorpecentes de forma costumeira. Nesse sentido 
relataram os policiais “ao serem instadas sobre os 
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fatos confessaram que receberiam certo valor em 
dinheiro para irem até um local situada em Terra Preta 
para buscar droga e a trazer até Atibaia, e que já 
haviam realizado tal conduta diversas vezes.” 
Relembre-se, aqui, que o próprio réu Michael fez 
referência de que somente a ré Juliana já havia 
buscado droga para ele ao menos quatro vezes.  
 
A três, porque, no local apontado pela ré Alcilene e 
Juliana, foram os réus encontrados juntos, separando e 
embalando entorpecentes, de maneira organizada, do 
que se infere que, realmente, os réus se associavam 
para efetuar a traficância. Neste ponto, é imperioso 
observar que os milicianos disseram que, antes de 
incursionar na residência, fizeram prévia campana e, 
posto que uma das janelas estava aberta, do local 
onde se postaram, viram todos os réus manuseando as 
drogas apreendidas. 
 
 A quatro, como bem disse pela N. Promotora de 
Justiça, na residência onde os réus estavam havia 
carros e motos cujos preços se incompatibilizam com 
as profissões declaradas pelos réus não confessos. 
 
 A cinco, porque se pode inferir que a pretensão do réu 
Michael em livrar os demais réus da acusação que 
contra eles pesa é tática vista em não raras vezes em 
processos que tais, considerando que a continuidade 
dos negócios ilícitos que comandava em sua residência 
precisa continuar, inobstante sua prisão.  
 
A seis, porque, ao contrário do que pretende algumas 
das Defesas, o fato de vários dos réus ostentarem 
certas tatuagens (coringa, por exemplo) é sim 
denotativo de que estão no mundo do crime de forma 
permanente, vinculados, inclusive, a certas notórias 
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facções. De fato, não é usual se ver pessoas sem 
vínculos que tais com tais adereços.   
 
A sete, e por fim, anota-se que, segundo disse um dos                    
policiais, com a prisão dos réus, houve aplausos por 
parte da solução que presenciou sua atuação, o que 
indica que estavam a livrar aquela localidade de algo 
nefasto. 

 
 Como dito, pois, todas estas circunstâncias dão conta 
de que não se tratava de concurso eventual de 
pessoas, mas de reunião organizada e 
permanentemente estruturada para o cometimento 
do ilícito comércio. ( cf. sentença dos autos principais 
as fls. 605/607 ). 

                            
                           A seguir a imagem da sentença condenatória de 
primeiro grau nos autos principais nº 1500380-02.2019.8.26.0545 
que condenou a recorrida pela prática dos crimes de tráfico ilícito de 
drogas e associação ao tráfico: 
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                            A propósito, no caso concreto, o relator sorteado 
Desembargador Paulo Antônio Rossi, em declaração de voto vencido, 
acompanhando os argumentos ora apresentados, afirmou que “o uso 
da expressão organização criminosa não visa abranger 
especificamente o crime de organização criminosa, mas, sim, toda e 
qualquer associação que vise à prática de crimes, tal como o é o 
delito de associação para o tráfico ilícito de drogas”. 
 
                         E mais: “Em outras palavras, a vedação à progressão 
especial de regime não se restringe às mulheres condenadas pela 
prática do delito de associação criminosa, mas àquelas que, de 
qualquer forma, se associam a outros coautores para a prática de 
crimes, de forma organizada, principalmente para aqueles que tem 
a sua natureza equiparada aos hediondos, como o tráfico de 
drogas” 
  
                           Nesse sentido, segue a imagem do voto vencido do  
Relator Desembargado Paulo Antônio Rossi: 
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                         No mais, cumpre asseverar que o Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, em decisão monocrática de 22.10.2019, da lavra 
do eminente Ministro ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, indeferiu 
liminarmente um habeas corpus de um caso semelhante ao presente 
sob o argumento de que  “não se mostra viável a concessão do lapso 
reduzido para progressão de regime a mulher gestante ou mãe 
responsável por crianças ou pessoas com deficiência que tenha sido 
condenado por associação para o tráfico de drogas, circunstância 
que evidencia a prática habitual da conduta e a participação em 
organização criminosa, no caso especialmente voltada ao 
cometimento do delito de tráfico”. 
 
  
                         Confira-se a seguir a íntegra do julgado do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça: 
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    Desse modo, restou sobejamente comprovado nos 
autos principais que a recorrida integrava organização criminosa 
estruturalmente ordenada, estável e permanente, caracterizada pela 
divisão de tarefas, tanto assim, que não só a mesma, como os demais 
integrantes da referida organização (NO TOTAL DE SETE RÉUS) foram 
condenados pelo D. Juízo de primeiro grau por tráfico ilícito de 
drogas e associação ao tráfico. 
 

 

6. DO  PEDIDO  DE  REFORMA  DA  DECISÃO RECORRIDA 

Ante o exposto, demonstrada fundamentadamente a 
negativa de vigência à lei federal, aguarda o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO seja deferido o processamento do 
presente RECURSO ESPECIAL por essa Egrégia Presidência, bem 
como seu ulterior conhecimento e provimento pelo Superior 
Tribunal de Justiça, para que seja cassada a decisão que deferiu a 
progressão da recorrida ao regime semiaberto, com base na fração 
de 1/8 do art. 112, §3º, da Lei de Execuções Penais. 

 

                                São Paulo, 3 de setembro de 2020. 

 

                                     PEDRO WILSON BUGARIB 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

DESIGNADO 
 
 
 


